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Decreto Nº 12.452 de 08 de maio de 2026. 

 

 

“Revoga, por desinteresse, a nomeação do 

cargo de Operário”. 
 

 

O Prefeito Municipal de Carmo da Cachoeira, Estado de Minas Gerais, no uso das suas 

atribuições legais,  

 

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica revogada por desinteresse, a nomeação de, Samuel Florêncio de Andrade, 

do cargo de Pedreiro, conforme Decreto Nº 12.395 de 10 de abril de 2026. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

         Carmo da Cachoeira, 08 de maio de 2026. 

  

 

 

JULIANO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2026

Emissão: 08/05/2026

Página: 1PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA - MG
 RUA DOUTOR VEIGA LIMA, 582 - CENTRO

 CNPJ: 18.240.135/0001-90    Telefone: 35 32251211

DECRETO Nº 12.453
 de 08 de MAIO de 2026.

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no  valor  de  R$   60  .000,
00 para reforço de dotações constantes do  vigente  orçamento  e 
da outras providências."

       JULIANO PEREIRA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL de(a)(o) CARMO DA CACHOEIRA, ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições legais, com fundamento no disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e 
tendo em vista a autorização contida na Lei/Resolução nº 3200, de 29 de DEZEMBRO de 2025,

D E C R E T A:

       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para reforço 
de dotações constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo:

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL(0625)  -  

02.09.00 - SECR. MUN.DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

02.09.01 - FUN. MUN. DE PATR. HIST. E CULT. DE C.DA CACHOEIRA/MG

13 - CULTURA
122 - ADMINISTRACAO GERAL
0028 - PROGRAMA NOSSA CULTURA

2.405 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Adiciona: 60.000,00

       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme especificação abaixo:

       SUPERÁVIT FINANCEIRO

       Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARMO DA CACHOEIRA - MG, 08 DE MAIO DE 2026.

@irodape

Relatório: Gestão -> Relatórios -> Formulários -> Créditos Adicionais
@frodape
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Exercício: 2026

Emissão: 08/05/2026

Página: 1PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA - MG
 RUA DOUTOR VEIGA LIMA, 582 - CENTRO

 CNPJ: 18.240.135/0001-90    Telefone: 35 32251211

DECRETO Nº 12.454
 de 08 de MAIO de 2026.

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de  R$  2 .600 ,00 
para reforço de dotações constantes do vigente  orçamento  e  da 
outras providências."

       JULIANO PEREIRA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL de(a)(o) CARMO DA CACHOEIRA, ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições legais, com fundamento no disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e 
tendo em vista a autorização contida na Lei/Resolução nº 3200, de 29 de DEZEMBRO de 2025,

D E C R E T A:

       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.600,00 (Dois Mil Seiscentos Reais) para 
reforço de dotações constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo:

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL(0032)  -  

02.01.00 - GABINETE

02.01.01 - GABINETE

04 - ADMINISTRACAO
122 - ADMINISTRACAO GERAL
0001 - PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO

2.005 - MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES DO GABINETE

3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais)

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL(0498)  -  

02.07.00 - SECRET.MUN.DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

06 - SEGURANCA PUBLICA
181 - POLICIAMENTO
0044 - PROGRAMA CIDADE SEGURA

2.322 - MAN.DO CONVENIO C/A POLICIA MILITAR

3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 600,00 (Seiscentos Reais)

Adiciona: 2.600,00

       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme especificação abaixo:

       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL(0048)  -  

02.01.00 - GABINETE

02.01.01 - GABINETE

04 - ADMINISTRACAO
131 - COMUNICACAO SOCIAL
0001 - PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO

2.011 - MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE PUBLICIDADE, DIVULGAÇÕES E PROPAGANDAS DE ATOS 
OFICIAIS/ADMINISTRATIVOS

@irodape

Relatório: Gestão -> Relatórios -> Formulários -> Créditos Adicionais
@frodape
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Exercício: 2026
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Página: 2PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA - MG
 RUA DOUTOR VEIGA LIMA, 582 - CENTRO

 CNPJ: 18.240.135/0001-90    Telefone: 35 32251211

DECRETO Nº 12.454
 de 08 de MAIO de 2026.

3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais)

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL(0499)  -  

02.07.00 - SECRET.MUN.DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

06 - SEGURANCA PUBLICA
181 - POLICIAMENTO
0044 - PROGRAMA CIDADE SEGURA

1.119 - INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, INCLUSIVE CAMÊRAS EM VIAS PUBLICAS

4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 600,00 (Seiscentos Reais)

Reduz: 2.600,00

       Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARMO DA CACHOEIRA - MG, 08 DE MAIO DE 2026.

@irodape

Relatório: Gestão -> Relatórios -> Formulários -> Créditos Adicionais
@frodape
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Decreto Nº 12.455, de 08 de maio de 2026. 

 

 

Nomeia Pedreiro. 

 
 

O Prefeito Municipal de Carmo da Cachoeira, Estado de Minas Gerais, no uso das suas 

atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica nomeado, Adriano Aparecido de Almeida, aprovado no Concurso Público 

Municipal Edital 03/2023, na 8º classificação, para ocupar o cargo de Pedreiro. 

 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

         Carmo da Cachoeira, 08 de maio de 2026. 

  

 

 

          JULIANO PEREIRA DA SILVA 

         Prefeito Municipal 
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Decreto Nº 12.456, de 08 de maio de 2026. 

 

 

Nomeia Operador de Máquinas. 

 
 

O Prefeito Municipal de Carmo da Cachoeira, Estado de Minas Gerais, no uso das suas 

atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica nomeado, Caio Marcos Correa de Souza, aprovado no Concurso Público 

Municipal Edital 02/2023, na 6º classificação, para ocupar o cargo de Operador de Máquinas. 

 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

         Carmo da Cachoeira, 08 de maio de 2026. 

  

 

 

          JULIANO PEREIRA DA SILVA 

         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA 
RUA DR. VEIGA LIMA, 582,CENTRO CEP 37225-000 

CNPJ 18.240.135/0001-90 

PABX:(35)3225-1211 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Carmo da Cachoeira - MG, Pregão Eletrônico nº 10/2026. 

 

A Prefeitura Municipal de Carmo da Cachoeira - MG, torna-se público o Pregão 

Eletrônico nº 10/2026 - Registro de Preço - para aquisição de utensílios domésticos e 

eletrodomésticos, conforme edital e termo de referência, atendendo as Secretarias Municipais. A 

abertura/análise das propostas será ás 08 horas e 31 minutos do dia 26/05/2026. O edital estará 

disponível no www.carmodacachoeira.mg.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Informações: (35) 3225-1211. Juliano Pereira da Silva – Prefeito municipal 
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Portaria nº 116, de 07 de maio de 2026.   

 

                                                                                                                  

Concede férias. 

 

 

O Prefeito Municipal de Carmo da Cachoeira, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve:    

 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, Wellington Américo Quirino, no 

período de 11/05/2026 a 09/06/2026, referente ao período aquisitivo de 2024/2025 conforme 

requerimento.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Registre-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 

 

 

Carmo da Cachoeira, 07 de maio de 2026.  

 

 

 

JULIANO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ERRATA: Na portaria nº 117 onde se lê Portaria nº 117, de 27 de fevereiro de 2026, leia-se Portaria nº 

117, de 07 de maio de 2026. 
   

 

   

 

 

Portaria nº 117, de 07 de maio de 2026.   

 

                                                                                                                  

Concede férias. 

 

 

O Prefeito Municipal de Carmo da Cachoeira, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve:    

 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora Juliana Aparecida de Oliveira, no 

período de 08/06/2026 a 07/07/2026, referente ao período aquisitivo de 2024/2025 conforme 

requerimento.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Registre-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 

 

 

Carmo da Cachoeira, 07 de maio de 2026.  

 

 

 

JULIANO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ERRATA: Na portaria nº 118 onde se lê Portaria nº 118, de 27 de fevereiro de 2026, leia-se Portaria nº 

118, de 07 de maio de 2026. 
 

 

 

Portaria nº 118, de 07 de maio de 2026.   

 

                                                                                                                  

Concede férias. 

 

 

O Prefeito Municipal de Carmo da Cachoeira, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve:    

 

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora Flávia Maria de Andrade 

Moreira Marques, no período de 20/07/2026 a 03/08/2026, referente ao período aquisitivo de 

2024/2025 conforme requerimento.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Registre-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 

 

 

Carmo da Cachoeira, 07 de maio de 2026.  

 

 

 

JULIANO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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